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LEI Nº. 865/PMMA/2.009, DE 17 DE JULHO DE 2.009. 

 

 

 

“REGULAMENTA OS §§ 3.º E 5.º DO ARTIGO 

100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM 

COMO OS ARTIGOS 78, 86, 87 E 88 DO ATO 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ESTABELECENDO LIMITE 

PARA REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR 

(RPV), DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., NEURI 

CARLOS PERSCH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER 

QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO., APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. Os débitos judiciais da Fazenda Pública Municipal, apurados em virtude de 

decisão judicial, cujo montante, por beneficiário, após atualizado e especificado, for igual 

ou inferior ao equivalente a 5 (cinco) salários mínimos vigentes, serão pagos mediante 

Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

 

Art. 2º. Os pagamentos de valores superiores ao limite previsto no artigo anterior 

continuarão a ser requisitados por intermédio de precatórios, nos termos do artigo 100 da 

Constituição Federal. 

 

Parágrafo único. O credor de importância superior ao montante previsto no artigo 

1º. desta Lei poderá optar por receber seu crédito por meio de Requisição de Pequeno Valor 

(RPV), desde que renuncie, expressamente, na forma da lei, junto ao Juízo da Execução, ao 

valor excedente.  

 

Art. 3º. Revogadas as disposições contrárias, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Ministro Andreazza/RO, 17 de julho de 2.009. 

 

 

NEURI CARLOS PERSCH 

Prefeito Municipal 

 

 

ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA 

Advogada do Município - OAB/RO 2209 

 
Este texto não substitui o publicado oficialmente em 17/07/2.009, de acordo com a Lei Municipal nº. 384/PMMA/2.003. 


